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No dia 10 de setembro de 2020, [o denunciado], agindo com vontade 

livre e consciente, praticou e incitou discriminação racial (homotransfóbica), através de 

meio de comunicação social, consistente em publicar comentário na rede mundial de 

computadores, mais precisamente na rede social Facebook. 

 Nas circunstâncias acima descritas, pessoa ainda não identificada, 

postou foto na rede social Facebook de uma pessoa possivelmente transgênero, 

acompanhada de comentário transfóbico, qual seja: “ache o erro, se vc rir é porque achou 

kkkkk”. Em seguida, o denunciado, através de seu perfil, proferiu o seguinte comentário: 

“Essa porra é traveco, olha a porra lá” (print de pág. 04 do Relatório 240/2020 DECRIN – 

ID 86360173), referindo-se à pessoa transgênero como “traveco” e “porra” e à sua 

genitália como “porra”. 

O termo “traveco” é comumente utilizado para se referir às travestis e 

transexuais de forma pejorativa, perpetuando o preconceito, estereótipos e a 

discriminação contra as pessoas trans. 

Assim agindo, o denunciado incorreu nas penas do art. 20-caput e §2º 

da Lei 7.716/89 c/c ADO 26/DF - STF. 


